
Senhor Presidente:

         O Vereador que este subscreve, requer a Vossa Excelência, nos termos regimentais e após  
ouvido o Douto Plenário e na Forma Regimental, se aprovado, esta Casa solicite ao Deputado 
Estadual Luciano da Silva Silveira, da Assembleia Legislativa do RS, que estude a viabilidade de 
propor  ao  Departamento  Nacional  de  Infraestrutura  de  Transporte  (DNIT)  a  transferência 
Jurisdicional (domínio federal  para estadual)  de quatro (04) quilômetros da BR-101, entre os 
trechos nas localidades de Aguapés até o Morro Alto, ou seja, na parte do município de Osório/RS 
será Aguapés, Barranceira e Areia, indo até a divisa de Morro Alto do município de Maquiné/RS. 

Justificativa:

        Este vereador foi procurado por moradores das localidades referenciadas, onde solicitaram 
ajuda em busca de solução devido as Notificações e Autuações por construírem suas residências, 
(moradias) e em alguns casos comércio, na faixa de domínio. Observamos que essas edificações, a 
maioria, existem a mais de sessenta (60) anos de consolidação neste trecho. Salientamos que a lei 
n°3902 de 2006, plano Diretor, identifica a área como uma ZUE (zona urbana Extensiva) com 
características rurais, onde são desenvolvidas atividades na agricultura familiar, pecuária e pesca. 
Hoje esses  munícipes estão em risco de ter que abandonar ou destruir suas construções, pois, 
conforme as notificações e ou autuações por terem construído na Faixa de Domínio, fiscalizadas 
pelo DNIT.
       Torna-se inviável para a maioria destes moradores, pelo baixo poder aquisitivo. È importante 
salientar  que  essas  famílias  atingidas  só  tem  um  imóvel  para  morar  e  produzir  renda  para 
subsistência da família. 
        Este vereador que subscreve, líder da Bancada do MDB do Legislativo de Osório, acompanhado 
de Paulinho Ferri, assessor do Deputado Luciano Silveira e o chefe de Gabinete Ferrulhinho, do 
mesmo deputado, estiveram em Porto Alegre numa audiência com o superintendente do DNIT, o 
senhor Hiratan Pinheiro da Silva, onde após uma análise profunda dos assuntos discutidos na 
reunião, o Superintendente é favorável a transferência de jurisdição neste trecho salientado no texto 
acima.
     Também é importante frisar que, o dispositivo legal seria um Projeto de Lei via Assembleia  
Legislativa. 

 Câmara Municipal de Osório, em 13 de Maio de 2025.

Vereador Julio Mirim
Líder da Bancada do MDB
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